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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGAO ELETRoNICO N' 03/202L

sRP-004/2021.

PREGÃO ELETRÔNICO NO O3I2O21SRP.OO4/2021

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

BASE TEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal ne. 10.520, 17

de julho de 2002, Decretos Municipais n0 30, de 28 de abril de 2020, Lei

Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei ComplementaÍ n" 147, de 07

de agosto de ZOL4, e, subsidiariamente, a Lei Federal ns.8.666, de 21 de iunho de

1993 (com altera ões posteriores).

OBJETO: Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de equipamentos de informática

para serem utilizados no programa de apoio a informatização e qualificação dos

dados da atenção primária à saúde-Programa informatiza APS do Ministério da

saúde-Portaria M5 Ne3.193 de 27 de Novembro de 2o2o conforme especificações

técnicas constantes no Anexo I

2Lltzl2O2L 10:00hs

REFERÊNCIA DE TEMpO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília/DF e dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certame'

FORMALIZAçÃO DE CONSULTAS E EDITAL:

PML: (79) 3281 - 1054

licitacaopmr2l@gmail.com

licitanet.com,br

Endereço: Rua: Getúlio Vargas, 72 - Centro - CEP: 49'170-000 - Riachuelo/SE

1. DrsPoslçÕE5 PREI-IMINARES

O Fundo Municipal de saúde de Riachuelo' Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o ne 13'128 897loool-85 '

sediado na Rua: Getúlio Vargas, 30, Bairro centro, na cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe' por meio de

sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria ne 025, de 21 de janeiro de 2021' torna público que

MENOR PREçO POR ITEMTIPO

HORÁRIODIA

ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE

PREçOS

realizará licitação, na modalidade PREGÃO' na forma ELETRÔN|CÀ com critérlo de julgamen MENOR
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PREçO POR ITEM, sob a forma de execução indiretâ, no regime de empreitada por preço global, ncs tercros
da tei ne 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei CompiemêÍta:
n' 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n' 372, de 30 de dezembro de 2C19, elu-,

regulamenta o Pregão, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e es er gerr.a:
estabelecidas neste Edital

z. on srssÃo púeucA Do pRE6Ão ELErRôNrco

2.1 A sessão pública será realizada no slte www.licitanet.com.br, nas seguintes condições

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO EUTRôIICO:

Dia 21h.2/2021 às 10;00 (dez horas).

3. IUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1, O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei ne 10.520 de 17 de iuho Ce ?0C2, tei

Complementar ne 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei complementar ne 147 de 07 ae Agcsto oe 2üi4
Decreto Federal ne 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Mocaiici"iÉ.it
Licitação Oenominada Pregão, Decreto Federal ne 10.024 de 20 de setembro de 2079, Regulônietta a

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei n9 8.666 de 21. de junho de 1993 e suas alterações

e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

3.1.2. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM;

4. CREDENCIAMENTO:

4.! para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sisteínã 'i:..i.r.'-)
ETETRôNlCO" através do site htt ita net.com.br

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intranslerii:1,

para acesso ao sistema eletrônico;

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do iicitante oL, ;. se'r

represêntante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçôes inerentês ao

Pregão na forma eletrônica;

4.4 O licitante que deixar de assinalãr o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufr.rir do

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo quê microempresa, êmo!'Esa

de pequeno porte e equiParadas;

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu norne, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretâ,nentc ou !,ji:.1
representante, excluída a responsabilidade do provedor do slstema ou do órgão ou entidade promct -,i-a da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, âinda que por tê!'ceiios

5. PARTTCIPAçÃO NO PREGÃO

t-r
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5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e

seus Anexos;

5.2 A panicipação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas

no prêsente Edital, bem como, a observância dos regulamêntos, normas administrativâs e técnicâs aplicáveis,

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da

proponente, no referido certame;

5.3 Não cabe aos licitantês, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e

seus anexos, devendo estar em coníormidade com as especificaçõês do ANEXO I (TERMO Of RfffRÊruCtn);

5.4 poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGAO

ELETRôNlCO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que

atendam a todas as exigências dest€ Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação,

e que estejam devidamente credenciadas, através do site b!!p§r2i9i!ê!E|!9$.bÍl

5.4.1 A participação no Prêgão Eletrônico se dará Por meio da digitação da senha pessoal e intransÍerível do

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

5.4.2 lndependentementê de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

5.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e aprêsentação de propostas serão de responsabilidade

exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmÔs. o

licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no sistemâ

Eletíônico, ou pela sua eve ntua I desconexão;

5.4,4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciâmento antes da data marcada para início da

sessão pública via internet;

5.4,5 O credenciamento dâr-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema Eletrônico, no site: https:/ /licitanet.com.brl;

5.4.6 O credenciamento junto aO provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do

Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das

transâçôes inerentes ao Pregão Eletrônico;

5.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema' ou do

àrgao íi.itrnt", promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da

senha, ainda que, Porterceiros;

s.4.SAperdadasenhaouaquebradesigilodeverãosercomunicadasaoprovedordosistemaparaimediato
bloqueio de acesso;

5.5 Não poderão participar deste PREGÃO ETETRÔNlCO, as empresas enquadradas nos casos a seSuir:

5.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que sej ua forma de constituição; empresas que estiverem em



recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução

ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empÍesas em recuperação iudicial, desde que amparadas

com cêrtidão emitida pelâ instância .iudicial competente, que certifique que a interessada está apta

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei ne. 8666/1993. (TcU,

Ac.8.27U2017-2? Câmara, Dou de 0411012011],;

5,5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação das

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEl5;

5.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de Iicitar e impedida de contratar com este Município;

5.5.4 Empresas que, por quaisqueÍ motivos, tenham sido declaradas inidônees ou punidas com suspensão ou

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfeÍa Municipal, desde que o

Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

5.5,5 Servidor de quâlquer órgão ou entidadê vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa

da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsáveltécnico.

5.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.

5.6.1 Os documentos necessárlos à participação na Presênte licitação, compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficlal do

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

5.6.2 Não serão acêitos documentos apresentados por meio de fitas, discos ma8néticos, filmes ou cópias em

fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

5,6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens

constantes da ProPosta de Preços;

5.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsâbilidâde pela autênticidade de todos os documentos apresentados;

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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5.6.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

5.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar ne 12312006

deverãoatenderàsregrasdeidentificação,atosemanifestaçãodeinteresse,bemcomoaosdemaisavisos
emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

6. APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÂO:

abertura da sessão Pública.

6.2 As licitantes poderão encaminhar a proposta no sistema e anexar os documentos de habilitação' até o

horário Iimite de início da s"rrao poiii.., r,orário de Brasília, exclusivamênte por meio do sistema Eletrônico,

quando, então, encerrar-se-á, automaticãmente

jÊr,.i

6.1Apósadivulgaçãodoeditalnosítioeletrônico,oslicitantesencaminhaÍão,exclusivamentepormeiodo
,iri".. tt ttor,itiiit"n"t..or,Url), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descriçãJào objeto ofertado e o preço, até a datâ e o horário estabelecidos para
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6.3 As propostas cadastradas no sistema NÃo DEVEM CONTER NENHUMA IDENÍ|F|CAçÃO DA EMPRESA

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

6.5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão

pública;

6.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entrê as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações

constantes do ANEXO I (TERMO DE RefeRÊruCtn1, prevalecerão às últimas;

6.7 Na proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem,

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;

5.g o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha;

6.g Os documentos de habilitação a ser enviados, estão exigidos e relacionados no subitem 11 deste edital.

6.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte dêverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e tÍabalhista, nos termos do art. 43, § 1s da LC ns 123,

de 2006;

6.11 Como requisito para participação no PREGÃO ELErRÔNICO, no ato do cadastramento da proposta o

Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

6.11.1 Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,

ainda, a declaiar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme

Art.32, §2s da Lei nP 8.666/93;

5.11.2 Declaração que não possui em seu quadÍo permanente de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

idezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quâtorze) anos, em observância à Lei Federal

ne 9.854 dê 27.10.99, que altera a Lei ne 8.666/93;

6.11.3 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificaÇões

técnicas previstas no editâ|, nos termos do lnciso Vll Art' 4e da Lei ns LO'52012O02'

6.11.4 Declara que para fins de participação no processo licitatóÍio, sob as penas da Lei, que a licitânte

concorda e se submete a todos OS termos, normas e espeCificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis,

Decretos, Portariâs e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação'

6.11.5Dec|âraainda,quenospreçoscotados,jáestãoincluídaseventuaisvantagense/ouâbatimentos,
impostos,taxas(lncisolllArt.59DaLein910.52012002)eencargossociais,obrigaçõestrabalhistas,
previdenciárias,fiscaisecomerciais,assimcomodespesascomtransportesedeslocamentoseoutras
quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços'

6.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento d

às sanções previstas no edital e Leis Federais ne 10

uisitos de habilitâção e proposta sujeitará o licitanteos

loT e8.666193;

*{r
,rU ""t5
=É

6.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;
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g.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha, realizada única e exclusivamente, no site httDs://licitanet'com brl'

confoÍme Edital.

6.13 Até â abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a píoposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas âprêsentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

d isponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;

6.16 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DO PREETICHIMEI\ITO OA PROPOSTA NO SISIEMÂ:

campos:

7.1.1 Valor unitário e total do item;
7.1.2 DescÍição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando foí ocaso;

7.2 Todâs as especlficações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

7,3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que Incidam direta ou indiretamente no fornecimênto

dos bens;

7.4 Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabiliàade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior â 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;

7.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANExO ll deste Edital.

7.7 No caso de pregão eletrônico visando a prestação de serviços, acâso houver a condição de apresentação

de marca e modelo, a licitante deverá fazer a menção, apenâs na apresentação de sua proposta atendêndo

as disposições do subitem 6.1 e 8.5.

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICÂçÃO OAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DOS IANCES:

8.2 os licitantes poderão participar da sessão ca na internet, mediante a utilização de sua chave de

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
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acesso e senha

8.3 O sistema disponibilizará campo pÍóprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes,

ficando a critério da Pregoeira bloquear ou não as mensagens pâra evitar o quê dispõe o estabelecido no

subitem 7.4 deste Edital.

8.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas

do certame pela pregoeira.

8.5 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquêlas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.6 A desclãssificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real

por todos os particiPantes.

8.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela pregoeira, para inÍcio da etapa de

lances.

8.8 Classificadas as propostas, a pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitântes

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico'

g.9 O licitante será imediatamênte informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

g.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão

pública e as regras estabelecidas no edital.

8.1.1 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lancê por

eie ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

g.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relaçãoaoslancesintermediáriosquantoemrelaçãoàpropostaquecobriramelhorofertaserádeRS0,10
(dez centavos).

g.13 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e rêgistrado

primeiro.

8,14 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados' em tempo real' do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante'

8'15seráadotadoparaoenviodelancesnopregãoeletrônicoomododedisputa,,ABERTo,,,emqueos
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações'

3.16Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãode10(de,}minutose,apósisso,seráprorrogada
automaticamente pelo sistemâ qu.;,ao noru"|. lance ofertado nos últimos 02 (dois) minÚos do período de

duração da sessão Pública.

8.17 A prorrogação automática da etapa de lances' de que trata o item anterior' será de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucessiva.an,a ,"rpã qr" horr", lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários'

8,18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores' a sessão pÚblica encerrar-se-á

.Ê
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automaticamente

8.19 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorado

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,

mediante justificativa.

8.20 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com VALORES UttltfÁRtos E ToTAIS

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constântes no ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA,

8.21 Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a pregoeira, poderá convocar

no CHAT MENSAGEM para âtualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores

arredondando-os PARA MENOS âutomaticamente caso a licitante permaneça inêrte.

8.22 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o

valor cotado para o respestivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou

reformulado pelo proponente;

8.23 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema

eletrônico, ou seia, antês do encerramento do item.

g.24 Encerrada a etapa de disputa, a Pregoeira irá verificar os lances recebidos, e analisará quanto a

exequibilidade das propostas de prêços.

g.25 Constatada a existência de lance recebido acima do valor orçado pela Administração, a Prêgoeira irá

informar no GHAT DE MENSAGEM, e solicitará uma negociaçãO do item que estiver acima do preço cotado.

8.26 Acaso a licitante mantenha seu preço, e não tenha interesse em diminuir, equiparando- se ao valor

orçado pela Administração, a Pregoeira irá fracassar o item em razão da não obtenção da proposta mais

vantajosa.

8.27 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio dê

lances da sessão pública e permanecer acessível aOS licitantes, Os lances continuarãO sendo recebidos' sem

prejuízo dos atos realizados

g.2g euando a desconexão do sistema eletrônico para a preSoeira persistiÍ por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da

comunicação do fato pela Pregoelra aos participântes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site

httos:/ /licitane t.com.brl

g.2g lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão públicâ do

pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de luaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

g.3o A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

g.31 Nos casos especíÍicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participãção de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada â etapa de lances' será efetivada a

verificação automática, onde:

8.31,1 o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empÍesas de pequeno porte

da primeira colocada, se esta for empresa de maior
participantes, procedendo à comparação com os val
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porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123,

de 2006 e suasalterãções;

8.31.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadês pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor

classificada, depois de encerrada a etâpa de Iances;

8.31.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de êncaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlâdos pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

8.31.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes micÍoêmpresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

8.31.5 No câso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.31.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da

proposta originalmente vencedora do certame;

g,32 O disposto no item 8.31 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte;

g.33 Em igualdade de condições, como critério de desempâte, será assegurada preferência, sucessivamente,

aos bens e serviços:

8.33.1 Produzidos no País;

8.33.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
g.33.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País (art. 3e, § 2e, incisos ll, lll e lV da Lei nq8666/93);

8.33.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou pâra reabilitado da Previdência social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação;

g.33.5 persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas emPatadãs.

g,34 Encerradã a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtidâ mêlhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital'

8.35Anegociaçãoserárealizadapormeiodosistemaepoderáseracompanhadapelosdemaislicitantes.

8.36 A pretoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta

adequada-aoúltimolanceofertadoaPósanegociaçãorealizada'acompanhada'seforocaso'dos
documêntoscomplementares,quandonecessáriosàconfirmaçãodaquelesexisidosnesteEditaleiá
apÍesentados, conforme condições determinadas no subitem I deste edital'

9. ACÉITABILIDADE DA PROPOSTA;
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9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidâde do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no pará8rafo único do art.8e e no § 9e do

art. 26, do Decreto Municipal ne 37212019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposiçÕes do

editâ|, observado o disposto no Capítulo X do Decreto Mu nicipal ne 372/2019;

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

9,6.g Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresâs de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de a Piegoeira passar à subsequente' haverá nova verificação' pelo

Sr*rn., iu eventual ocorrência do empate fiao' OrevrTto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123' de 2006'

ü
I

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalaçóes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 eualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apíesentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

g,5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante paÍa enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

g.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificãda do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

9.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tâis como marca, modelo, tiPo, fabricante e procedência, além de outras

informaçõespertinentes,aexemplodecatálogos,folhetosoupropostas,encaminhadospormeioeletrônico,
ou, se fór o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

g.S.3Seapropostaoulancevencedorfordesclassificado,aPregoeiraexaminaráapropostaoulance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

9.6.4Havendonecessidadê,aPregoêirasuspenderáasessão,informândono,,chat,,anovadetaehorário
para a sua continuidade;

9.6.5APregoeirapoderáencaminhar,pormeiodosistemaeletrônico,contrapropostaaolicitanteque
.pr"r"n,o, ã lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço' vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital;

9.6.5TambémnashipótesesemqueaPregoeiranãoaceitarapropostaepassaÍàsubsequente'poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

9.6.7Anegociaçãoserárealizadapormeiodosistema'podendoseracompanhadapelosdemaislicitantes;
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seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

9.6.9. EnceÍrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

10.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pêlo licitante ou seu

representante legal;

10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer dâ

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

10.5 Todas as especificaçõeS do Ob.ieto contidas na proPosta, tâis como, validade da proposta, marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a contratada;

10.6 os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93);

10.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos;

1O.g A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

ãlternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação;

10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não coiresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitânte;

11- ENVIO DOS DO€UMENTOS DE HABITITAçÃO:

11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser cadastrados previamente no

sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços' conforme dispõe o subitem 6 1'

11.2 As documentações previamente cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os

demais participantes, inclusive a Pregoeira'

U.3 Após â etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da ticitação' os documentos de

habilitação cadâstrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados para a verificação da Pregoeira'

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA;

10.14 proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,

a contar dâ solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO ll, e

deverá:

11.405documêntosexigidosparahabilitação,seíãoencaminhadosaPregoeira,aofinaldasessãoPública,
iã pra.o de até 3 (trêsidias úteis após a sessão, com encaminhamento do original ou cópia autenticada,

derldamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte externa, os dizeres:

A

u
I
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MUNtcÍPto DE |ÁRANJETRAS

RUA: SAGRADO CORAçÃO DE 
'ESUS, 

90 - CENTRO . IÁRANJEIRAS - SE CEP:49.170-000

EMPRESA LICITANTE:

DocUMENTAçÃo: HABTLTTAçÃo

ATT: PREGOEIRA

Rrr. pnreÃo rLrrRôr.rrco Ne o3lzozr FMs.

11.5 O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Rua: Sagrado coração de Jesus, 90, Bairro Centro,

cidade de Laranjeiras , Estado de Sergipe, CEP ne 49.170-000.

11.6 Será dispensado o envio dos documentos de habilitação através dos correios, acaso a empresa, anexe

lunto ao sistema, os documentos eletÍônicos produzidos com a utilização de Processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos teÍmos da Medida Provisória ne 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão

recebidos e presumidos verdadeiros em Íelação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos

originais e cópias autenticadas em papel.

11.7 Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas através da internet,

eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dosoriginais.

11.8 A critério da pregoeira, o prazo estabelecido no subitem 10.1 podeÍá ser prorrogado, visando manter a

vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.

í2. DOS DOCUMENTOS DE HABltlrAçÂo

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente fechado e

rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 11 4'

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou devidamente autênticada

em cartório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a apresentação dos originais

para coníronto, a seguinte documentação:

12.2.1. Habilitação Jurídica

a) Requerimento de empresário e cédula de identidade, no caso de empresa individual; ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socisl e alterações, caso não seja consolidado, devidamente

registrado na Junta comercial do estado sede da licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e,

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Documento de ldentificação do sócio Administrador da Empresa; ou

dl tnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício; ou

e}Decretodeautorização,emsetratandodeempresaousociedadeestrangeiraemfuncionamentono
país, e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exiSir'

e) será inabilitada a empresa que apresentar obieto social incompatível com o objeto desta

licitação
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12.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

!2.2.2.!Prcva de inscrição no Cadastío Nacional de Pessoa Jurídica - CNP.li

L2.2.2.2 P.ova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no

cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinentê ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de

validade em vigor;

12.2.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pelã RF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa dâ União por elas

administrados, inclusive as contribuições previdenciárias dos empregados e empregadores, às

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação

Da Portaria Ne 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil),

podendo ser aplicada as determinaçôes da Portaria coniunta ne 555, de 23 dê Março de 2020 da

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

12.2.7-4 PÍova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de serviço (cRF),

demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, no seu

prazo de validade;

12.2.2.5 Proua de Regularidade paÍa com as Fâzendas Estadual (certidão negativa de Débitos

Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e trabâlhista (Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada órgão expedidor;

12.2.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

12.2.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haia

algumarestriçãoquantoàregularidadefiscaletrabalhista,seráasseguradooprazode5(cinco)dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do

certame,prorrogáveisporigualperíodoacritériodaAdministraçãoPública,pararegularizaçãoda
documentação, paBamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de negativa.

L2.2.2.8 A não regularizãção da documentação no pÍazo acima previsto' implicará em

decadênciadodireitoàcontratação,semprejuízodassançõesprevistasnoart'81daLei
ne 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à Administração convocar as

licitantesremanescentes,naordemdeclassificação,paraaassinaturadocontrato'ou
revogar a licitação.

L2.2.2.g SeÍáo admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional,

certidões positivas com efeitos negativos.

12.2.3 QualificaçãoTécnica:

12.2.3.1.A|varádeLicençaeFuncionamento,fornecidopelâPrefeituradodomicíliodalicitantee
compatível com o objeto desta licitação;

ç
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12.2.3. Qualif icação Econômico-Financeira:

12.2.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor dâ sede da licitante

ou através da internet.

12.2.S. Outros Elementos:

12.2.5.1. Declaração de lnexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo lll

12.3. A faltâ de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da licitante, sendo

vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação exiSida, excêto nos casos

estabelecidos no item 12.2.2.7 deste edital.

12.4. No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s) apresentado(s)

pelas licitantes, a Pregoeira fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para apresentação de documentos

como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s) fiscal(is), autorizações de serviços, entre

outros, conforme o caso, que deram origem ao(s) atestado(s) apresentado(s), para comprovação da

veracidade das informações, com base no Art.43, §3" da Lei n'8.666/93 e posteriores alteraçôes. O prazo

poderá ser prorrogado por igual período a pedido da licitante, desde que seja .iustificado'

12.S. No caso de todas as licitantês serem inabilitadas o Pre8oeiro poderá conceder o prazo de 04 (quatro)

dias úteis para âpresentação de nova documentação escoimada dos defeitos motivadores de sua inabilitação,

com base legal no art. art.4e-G da Lei ns 13.979/20 c/c 48 §3e, da Lei federal ns 8 666/93'

13. DA ANÁLISE:

ementação ou retificação da documentação

ueno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1e,

13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em pÍimeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçôes de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que lmpeça a participãção no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

13.1.1 Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidôneâs e Suspensas-CEIS;

13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei 
^" 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela práiica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídlca da qual seja sócio majoritário;

13.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas;

13.1.4 A têntativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimênto

similares, dentre outros;

13.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação;
13.3 Para fins de habilitação, não será admitida compl

apresentada, exceto para microempresas e empresas de
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da LC ne 123106.

13.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas.

13.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

13.5.1 Será inabilitado o Iicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou presenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

13.5.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos;

13.5.3 5e o licitante for a matÍiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documêntos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,

13.5.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida

pela SecretaÍia da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar

no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade

do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma,

apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

13.5.5 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiêis de ór8ãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, parâ fins de habilitação'

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

L4.f. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10

(dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

L4.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse

momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso;

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decâdência

desse direito;

L4.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias pâra

apresentar as rãzões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrârrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão

a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses;

14.S. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

15. REABERTURA DA

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que I à anulação de atos anteriores à realização da

14.6. Os autos do processo permanecerão com vistê franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

sESSÃO:
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sessão pública precedente ou êm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam;

15.1..2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1a da LC ne 123/2006.

Nessas hipóteses, seÍão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento dâ etapa

de lances;

15.1.3. Nos casos de necessidade de veriÍicação dos documentos de habilitação de forma minuciosa,

conforme subitem 13.5.

:rS.Z Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;

15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

16 ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO:

16.1 O objeto da licitação será ad.judicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não

haia interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados;

16.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela

autoridade comPetente.

17. DA CONTRATAçÂO:

17.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa vencedora

para assinatura do càntrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no PREGÃo ETETRÔNlco n e

01/2021 FMs.

17.2 A convocação para ãssinatura do contrato sêÍá encaminhada ao e'mail fornecido pela empresa e

publicada no Diário Oficial do Município.

17.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive autorizado a

firmar em seu nome o referido contrato, pâra assinatura do contrato nos moldes da minutâ apresentada no

ANExO Vlll deste edital.

17.4 O Contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos documentos de

habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do representante legal, encaminhar de

forma iigital para o endereço elêtrônico do setor de licitâções, e em original ao endereço disposto no

subitem 11.5 deste edital.

\7.5 O Wazo para assinatura do contrato e envio do original seÍá de até 03 (três) dias úteis, contados a partir

da convocação enviada a empresa vencedora.
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18.1 A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de saúde, com autoridadê para exercer,

em nome do MunicÍpio, toda e qualquer ação de orientação gêral, controle e fiscalização objeto do contrato'

17.6 O üazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração-

17.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outrâ forma de discordânciâ ou

inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem absoluta conformidade com sua

minuta, em expressão e substância.

17.8 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas circunstanciadas farão parte

integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí- lo, nos termos da legislação que rege essa

licitação.

Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,

que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato

17.9 Caso â vencedorâ não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou recusar-se a

assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou ainda quando a

pÍefeitura de Laranjeiras rescindir o contrato por inadimplência é facultado à Administração convocar as

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação,

independentemente das sanções previstas neste edital.

18, DO ACOMPANHAMENTO

19'lNostermosdoaÍtigo67,§1e,daLêins8.666/1993,aAdministraçãodesignaoservidorpúblico
pertencente à secretaria de Municipal de saúde para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo,

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados

19. FTSCAUZAçÃO

20. DO PAGAMENTO

20.3 o pagamento das obrigações relativas ao Presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

20.loprazoparapagamentodasnotasfiscaisapresentadasseráde30(trinta}diascontadosapartirda
entregadanotafiscal,devidamenteatestadaeacompanhadasdascertidõesnegativas,noprotocoloda
iiiiü (s".r.,.ri. de Finanças) devendo esta ser apresentada' com o atesto do fiscal do contrato'

acompanhadasdaseguintedocumentaçãohábilàquitação:Notafiscal;ordemdeServiços,comorespectiVo
termo de recebimento, atestado p;l; ,"to, .orput"n,ã da preÍeitura; certidão de Regularidade Fiscal com

,. f.."na., Federal, Estadual, Municipal, FGTs e certidão de Débitos Tra balhistas'

2o.2osdocumentosdecobrançarelacionadosacima,deverãoserapresentadosnasecretariadeAssistência
Social e do Trabalho, ao, q,to tpJ' t*"ados peú autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do

contrato serão encâminhados ao iàto, rinanceiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista

classificatória de credores.

cronológica das datas das resPectivas exigências, a t rdo que dispõe o art' 7e§ 2e, inciso lll, da Lei ne

iâi
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4320/f964, art.5e e 7e, § 2e, inciso lll, da Lei ne8.666/93

20.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições
previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos.

20.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidâção da

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inad im plê ncia contratual.

20.6 É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por força de

legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, vlsando manter o equilÍbrio

econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, ll "d" e § 2', da Lei n'8.666/93, desde que

demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por môtivo

de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de

difícil previsão, observado em qualquer caso ao item 20 do Edital.

parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 20.1

deste edital, será contado a partir da data da entre8a da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste

Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo município,

conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da Lei ns 4.320/1954.

21. DOS REAJUSTES DE PREçOS

22. DAs SANçôES ADMINISTRATIVAS:

21.1 É vedado qualquer rea.iuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei ne 10.192 de

74/02/2OOr, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver Íevisão, repactuação

ou reequilíbrio econômico financeiro.

21.2 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da licitãnte

signatária do contrato, nas seguintes condições:

21.3 Para majorar, visandO manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art'

65, ll "d" 
" § 2", O" Lei n'8.666/93, desde que demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração

substancial nos preços praticâdos no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe

e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão'

2!.4PaÂdiminuir,quandoaAdministraçãoverificarqueopreçocontratadoencontra-sesubstancialmênte
superioÍ ao praticado no mercado.

22.7,FicaráimpedidodelicitaredecontratarcomaAdministraçãoMunicipal,peloprazodeatécinco
anos,semprejuízodasmultasprevistasemeditalenocontratoedasdemaiscominaçõeslegais,garantidoo
direiio à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

22.7.r.
?2.1.2.

22.1.3.

22.t.4.
22.7.5.

22.r.6.
22.L.7 .

Apresentar documentação falsa;

Causar o atrâso na execução do objeto;

Não mantiver a ProPosta;

Falhar na execução do contrato;

Fraudar a execução do contrato;

Não assinar o contrato ou a ata de registrc de preços

Não entregar a documentação exigida no edital;

q
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22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
22.1.9. oeclaÍar informações falsas; e

22.1.10. Cometer fraude fiscal.

22.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do ob.ieto qualquer ação

ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra

no prazo assinalâdo no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

22.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações flxadas neste PreBão ou comprovada a

prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitâção, a Administração Municipal

poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulâtiva ou isoladamente e observado o

princípio da proporcionalidade, âs seguintes sanções:

20.3.1 Multa de 1% (um) a LO% ldez por cento) do valor da Notâ de empenho em caso de atraso e

interrupção da prestação dos sêrviços ora contÍatados:

Atraso de 01 a 05 diâs: multa diária de 1%;

Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%io;

Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;

Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;

Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%

23. DoTAçÃo ORçAMENTÁRN

)

)

)

)

)

a

b

c
d

e

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

22.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para o

certame, enseiar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta' não celebrar o

contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

até s (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais'

22.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias, a

contaÍ da data da notificação, podendo o Município âtravés da secretaria competente, descontar de

ar"ntrri, p.gar"ntos devidos à licitante, cobrar administrativa ou judiciãlmente, pelo processo de execução

fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei'

22.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis' a contar da

respectiva ciência.

22.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida

tonç. ,.ior, devidamente justificado 
"..ãito 

p"lo órgão, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades

mencionadas.

23.1Asdespesãsdêcorrentesdestacontrataçãoestãoprogramadasemdotaçãoorçamentáriaprópria,
tràr'riã "" 

íi.rento do Município, para o exercício de 2o2o' na classificação abaixo:

24. DO PROCEDIMENTO ADMINSITRATIVO PARA APTICAçÃO SANçôES

fr
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24.7. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação

de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento, emitirá notificação

escritâ a CONTRATADA, para regularização da situação. Parágrafo Único - A notificação a que se refere o

coput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA

mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avlsos

da Prefeitura.

24.2, Não havendo regularização da situação por parte da CoNTRATADA, em até 48 (quarenta e oito)

horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá encaminhar a Comissão de Processo

Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

24.3. O departamento responsável pelo obieto da licitação encaminhará cópias dos documentos abaixo,

conforme a situação, da seguinte forma:

24.3.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências adotadas e os

prejuÍzos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;

24.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou âcompanhâmento de serviços;

24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;

24.3.4. PaÍeceÍ fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do fornecimento ao

Setor de Licitações e Contratos.

24.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CoNTRATADA;

24.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, taiscomo:

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;

b) notificações não atendidas; ou

c) tarao de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos

pelos responsáveis pelo recebimento ou gêstão e fiscalização do contreto'

24.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

24.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário oficial do MunicÍpio e fixação no quadro de avisos da PrêÍêitura'

24.4.APregoeiranotificaráaCoNTRATADAquantodainstauraçãodeprocessoadministrativopunitivo,
pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR' ou entregue a CONTRATADA

mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do Município e fixação no quadro de

avisos da prefeitura, quando começará a contar o prazo de 05 (cincol dias úteis para apresentação de defesa

prévia.

24,5,AdefesapréviaetodososdocumentosrecebidospelaPregoeira,seráencaminhadoaComissãode
Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução'

24.6.NãoacolhidasasrazõesdedefesapréviaapresentadaspelaCONTRATADA,ou,emsuaausência'
situação em que será presumida a sua concordância' com os fatos apontados' a Comissão de Processo

Administrativoemitiráparecerconclusivosugerindoaspenalidadesaseremaplicadas,naÍormaprevistana
Lei nq 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual'

24J.AcolhidooparecerdaComissãodeProcessoAdministrativopelaAutoridadecompetente,êste,
atravésdeportaria,aplicaíá"p"*l'd.d"acoNTRATADApelodescumprimentocontratual,comnotificação
obrigatória enviada através aos iárreios, publicação no Diário oficial do Município e fixação no quadro de

avisos do Prédio da Prefeitura'

24.g. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a comissão de Procêsso Administrativo

poJára ,oli.i,.r, prrecer 1urídico aconselhando os atos a serem determlnados pela Autoridade'

24.g. Para qualquer penalidade caberá recurso' dirigido à autoridade que proferiu a decisão' nos termos

do art. 109, da Lei ne.8.665/93'

24.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na rma do item anterior, o processo será instruído

Ê
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Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoriâ Jurídica do Órgão para emissão de parecer,

após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá ser publicado no Diário Oficial do Município e

fixação no quadro de avisos do Prédio da PreÍeitura.

25. IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTOS:

ZS.L. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abêrtura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital;

25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.lici om.brn

25.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação;

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatórlo deverão ser enviados âo

pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser

realizados por forma eletrônica através do sistema;

25.6. A pregoeira responderá aOs pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

datâ de recebimento do pedido, e poderá requisitaÍ subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

editai e dos anexos;

25.7. As impugnações e pedidos de esc|arecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

25.8.Aconcessãodeefêitosuspensivoàimpugnaçãoemedidaexcepcionaledeverásermotivadapelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.g.Asrespostasaospedidosdeesclarecimentosserãodivulgadaspelosistemaevincularãoos
particiPantes e a administração.

26. DAS DISPOSIçÓes eenatst

26.L. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça- a realização do

certamê na dâta marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriorm"ni" "*tO"t"t'do' 
desde que não haja comunicação em contrário' pelo

Pregoeiro;

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF;

26.4. No iulgamento das propostas e da habilitação' o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das profostas' dos documentos e.. sua validade jurídica' mediante despacho

fundamentado, registrado ., Jo-. 
-.."Jrel 

a todos, atribuindo-lhes vãlidade e eficácia para fins de

habilitação e classificação;
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26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança dâ contratação;

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de prepârâção e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório;

26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Prefeitura

Municipal de Monte Carmelo;

26.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que se.ja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e do interesse

público;

26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, htt ta huelo,se .br e

itanet.com. br;

26.11. O licitânte é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçôes prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante,

ou a rescisão contratual, sem prejuÍzo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

htto:/ /www.riachu elo.se.g ov.b r;

26.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas comerciais, a Pregoeira poderá, a seu

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;

26-14. Íoda a documentação aprêsentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado

especificado e válido;

26.15. A pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame,

e relevar omiisões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a

legislação vigente, sendo possível a promoção de dillgências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a

initrri;o aúrocesso, conforme disposto no § 3', do art 43 da Lei Federal ne8'666/93;

26.76.onãocumprimentodadiligênciapoderáensejaradesclassificaçãodapropostaouainabilitaçãodo
licitante;

26.77. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:

26.18.Aparticipaçãodolicitantenestalicitaçãoimplicanoconhecimentointegraldostermosecondições
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

26.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão Solicitante

revogá-la, no todo ou em Parte, Por razões de interesse público, derivadas de fato suPerveniente

comprovado, ou anulá-la por ilegalidad e, de ofíaio ou Pôr Provoca

disponibilizado no sistema para conhec imento dos licitantesj

o, mediante ato escrito e fundâmentado,
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26.20. ?aÍa atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alteÍar quantitativos, sem que isto

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1e do art. 65, da

Lei FedeÍal n 8.666/93;

26.?7. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, â qualquêr tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura;

27. DO FORO

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de Riãchuelo

para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

28. ANEXOS

28.L Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes anexos

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO lll - DECLARAçÃO (disposto no inc. Xxxlll, do art.7e da Constituição Federal);

ANEXO lV - MODELO DE DECLARAçÃO DE CONDIçÃO DE ME, EPP 
'u 

Equiparadas;

ANEXO V- DECLARAçÃO REFERENTE À HNAIIITNçÃO;

ANEXO VI _ MODELO DE DECLARAçÃO DE DISPOSIçÃO DE MATERIAL;

ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO;

ANEXO VIII - MODELO DE PROCURAçÃO

Riachuelo, (SE),09 de dezembrc de 2021

lzaurã Maria Mo Ferreira Almeida
D elra
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I _OB.IETO

n"."riidud" de contratações frequentes;
de bens com Previsão de

II quanclo for conveniente a aquisição

entregas Parce ladas ou contratação de sen'iços remunerados Por

l.l - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual

aquisição de equipamentos de informática para serem utilizados no programa de apoio a

informatização e qualificação dos dados da atenção primária à saúde-Programa informatiza

APS do Ministério da Saúde-Portaria MS Ne3.193 de27 de Novembro de 2020. de acordo com

as especificações, quantilativos miíximos e condições mínimas abaixo apresentadas.

l.l.t. Este Pregão é destinado, EXCLUSIYAMENTE para as Microempre§as e Empresas

de pequeno poie, respaldado nos termos no art. 48, inciso I da Lei Federal n' 123/2006 e

suas alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

1,2. o prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da

assinatura da no. t".ro, do que dispõe o inciso III do § 3" do artigo 15 da Lei n" 8'6ó6/93 e'

consequentemente não prorrogável na forma do art. I 5. § 3o, lnciso III, da Lei n" 8'666/93.

1.3. A licitação será MENOR PREÇO POR ITEM'

2, JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÀO

2.1 - O objeto que se pretende registrar preço será utilizado no programa de apoio à

info.matiraçào e qualificação dos dados da Aienção Primriria à Saúde - Programa Informatiza

ÀpS ao Ud. para implemántar o Prontuario Eletrônico com o objetivo de lomentar o envio de

aãaos aa ApS, bem cómo a informatização das equipes de Saúde da Família'

2.2 - Será licitado através <lo Sistcma de Registro de Preços' o que s: 
"lgY{T 

perfeitamente

no1 p..nff,uJot áo art. 3', incisos I, II e IV. ào Decreto Federal n" 7.89212013 e do Decreto

N{unicipal de n'053 de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

Art. 3o O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hiPóteses:

I I quanao, pelas características do bem ou serviço' houver

unidade de rnedida ou em reg de tareía:

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREC$

PREGAO ELETRONICO
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(...)
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do quantitativo demandado

2.3.1 - Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais

dispostos neste TerÍno de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. CLASSIFICAÇÃODOOBJETO EDOPREGÃOELETRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns. nos termos da Lei

n" 10.520, de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica, nos termos art. lo,

§lo do DecreÍo Municipal de no 372 de 30 dezembro de 2019' inverbis:

'§1" A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica" de

que trata este decreto. pelos órgãos da administração pública

municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

Íecursos federais, sendo facultativo para os demais recursos' "

4.ITENS E QUANTITATIVOS E LANCE MÍNIMO ENTRE ITENS

05

I]ND

COMPUTADOR
COMPLETO
PROCF]SSADOR
NÚCI,EOS. 6M

CACtlE. 3.7 GHZ; 4 G

4
B
B

NOTEBOOK
PROCESSADOR 4MB
CACHE. 4.10 GHZ, 4GB

MEMORIA RAM DDR4.
STJPORTE ATE 32GB:

DISCO RÍGIDO 1 TB;
TELA 14" FULL HD.
RESOLUÇÃO t92o x
1080; CAMERA
FRONTAL l.0MPl
BATERIA MÍNIMO 3

CELULAS DURAÇÃO
MÍNIMA DE 7 HORAS:
CONEXOES WIFI
802.I IAC. BLUETOOTIT
5.0. SEGURANÇA:
TRAVA KENSINGTON.

01

02 i INT)

{.1. O lance mínüro entre llnces sená de 17o.
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DDR4 24OOMHZ.
SUPORTE AO MODO
DUAL CHANNEL.
SUPORTE ATE 32GB:
otsco nicrno 5ooGB
satÃ ur; REDE sEM
FIO WIRELESS JA
INSTALADO DE
nÁenrcR; BLUETooH
4.2; REDE 10i100/1000r
GABINETE MINI
nsvr,nsÍvel
»mrNsôps
uÁxntas: 190 x l90 x
4OMM. BASE PARA PES

ANTIDERRAPANTE.
ANILHA PARA
CADEADO. SENSOR DE
nvrRusÃo.
ABERTURA TRAVA
KENSINGTON. CHIP DE

CRIPTOGRAFIA TPM
V2.O,O ALTO-FALANTE
INTERNO;
CERTIFICAÇÕES
prrcÉNcla
ENERGETICA
INMETRO 170t2012.
ENERGY STAR, IEC
6IOOO. CISPR22 E

CISPR24. IEC6O95O.

NBR iOI52, EPEAT
2018; TECLADO
ABNT2. USB,
RESISTENTE A
DERRAMAMENTO DE

r-Íeutoos (MESMA
MARCA DO

FABRICANTE); MOUSE

oltco 2 eorÔEs covl
SCROLI," USB.

nnsoluçÃo loooDPl
(MESMA MARCA DO

FABRICANTE),
GARANTIA 36 MESES.

IMPRESSORA _ LASER
MONO; 2l PPM; CICJ O

MENSAL 1O.OOO PAG.03

RESOI,UÇÃo r2oo x
TJNI)

0l

I

I
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SEGUNDOS,

03

DA HABILITAÇAO

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de numeros

de tlocumentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasii ou Pela

Procurad oria-Geral da Fazenda Nacional, por constÍu no propno documento que é válido Para

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a lutura contratação, mediante a consulta ao seguinte

cadastro:

5.2 - consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da união

(https://certidoes- apf.apps.tcu. gov.br/)

5.3 - Será realizada" tambem, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS (htto://r,lw}.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por

foria do artigo l 2 da Lei n" 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável

pelâ prática ãe ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público'

in"luiiu" por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritario'

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica' à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica'

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares'

n"""rr,inio, à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encamiúa-los, em formato-digital, via sistema no prÍtzo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

.ãai*," apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de GNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

5.Sseolicitanteforamatriz,todososdocumentosdeverâoestalemnomedamatriz,ese
o ii"ir*r" for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

ã"a"tar,ot que, pela própria natureza, comprovadamente' forem emitidos somente em nome

da matriz.

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Re ritlade do FGTS, quando o licitante
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tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital.
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇOES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso
VII, art. 4.'da Lei n.' 10.520/2002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n'o

4.358/02 e ao Inciso XXXIII, do Art. 7" da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da tei, de que cumpre os requisitos legais para a qualiÍicação

como microempresa ou empÍesa de pequeno porte. microempreendedor individual, estando apto

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art . 42 ao art. 49 da Lei Complementar no 123,

de 2006. de acordo com o § 1' do art. 13 do Decreto Federal n' 8.538/2015, esta declaração é

dispensável caso a empÍesa apresente a Certidão SimpliÍicada expedida pela Junta Comercial'

6-r.l Â! d«ltn..é..i6t dd.Ú !r i.íoEt.l.' ío rÚr@. do LlcIÍÀlEI. o.t.,do s oPró6 .rilr.Iid nr prí. ini.i.L

7 HABILITAÇÃO JURÍDICA
l.
7.1 No caso de empresiirio individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Individual CCMEI, cuja aceitação tlcará condicionada à verificação daMicroempreendedor
autenticidade no sítio

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuio ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta

comercial da respectiva sede, acompanhado de docnmento comprobatório de seus

administradores:

7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera' com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

T.6.Nocasodecooperativa:atadefundaçãoeestatutosocialemvigor'comaatada
assembleia qu. o up.orou, devidamente arquivaào na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das pessoas Jurídicas da respectiva sedl, bem como o registro de que trata o art' 107 da Lei

n'5.764, de 1971r

',.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

auÍorizaçáo.

wrÀ'w.DortaldoemD reendedor ov.br:

7.8 Os documentos acima deverào est acompaúados de todas as alterações ou da
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consolidação respectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia).

DA REGT]LAzuDADE FISCAL E'TRABALT{ISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas. conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastÍo de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751. de 02110/2014, do Secretário da

Reãeita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional'

g.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicitio ou sede, ou outra equivalente' na forma da lei'

g.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante'

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título vll-A
ã'u Conroiiauçao das Leis do Trabaliro, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1' de maio de

1943:

g.g. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

á" p.qu"no porte deverá apresentaÍ toda a'doôumóntação exigida para efeito de comprovação de

;;g;i;td"d"" ii;cai e trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restrição' sob pena de

inabilitação.

8.l0.HavendoalgumarestriçãonaConprovaçãodaregularidadefiscaletrabalhista.será
;;;;g;;; pr-ã a. os (cinco) dias úreis. cujo rermo inicial corresponderá ao momento em

qr. ã prop"n.nte for declarado venceclor do certame' prorrogáveis por igual período' a,critério

ia Administração Pública, para a regularização da documentação' pagamenlo ou 
.p.arcelamento

do ilébito. e emissão de eventuais cert]dões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,

conforme <iispõe o art. 43, § ii ãr r-"i Complãmentar n.; tz3l2005, com a redação dada pela Lei
ComplcrtniaÍ i" l 17'201 1

8.ll - A não regularizaçâo da docume tâção no prazo acima previsto, implicará
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decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aí.81 da Lei n'
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescenles, na ordem de classiÍicaçâo' para a assinatura da ata de registro de preços'

ou revogar a licitação.

9. QUALIFICAÇÃO TCOXÔINCA E FINANCEIRA

g.l Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuiçào da

sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitaçâo.

salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente:

IO. QUALIFICAÇÃO TECNICA

l0.l Comprovação de aptidão para o fomecimento em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

10.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante, fornecido pela Prefeirura do domicílio

da licitante e compatível com o objeto desta licitação

10.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenlá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

i I .3 - A Contratada deverá reParar

e dentro do Prazo estabelecido P

Anexos. em que se verificarem

10.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigaào a comprovar os requisitos de habilitaçâo cumulativamente

(Declarações e Habíitaçao Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhist4 Qualificação Econômica

à Finur,"Liruy, isto, somando as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica). e

assim sucess'iuamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.5. Constatado o atendimento âs exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante

será declarado vencedor.

10.6. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de

emissão não superior a 
-90 

lnouenta; dias àonsecutivos de antecedência da data de abertura da

sessão deste PÍegão.

11. ENTREGA E CzuTERIOS DE ACEITAÇÃo Do OBJETO'

I1.1 - A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo 15 (quinze) dias úteis' contados da

ordem de fornecimento.

1|.2-A'Contratantepoderárejeitar,notodoouemparte,oobjetocontratadoemdesacordocom
u. 

"1p""in"uçoes 
e cóndições áeste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo

para a regularização.

. corrigir. remover, reconstruir ou substituir' às suas expensas,

ela Aãministração. as partes do objeto deste Edital e seus

vícios. <iefeitos, ou inconeções resultantes dos produtos

empregados ou da execução de serviços

,â
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I 1.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as noÍÍnas legais vigentes.

12. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

12.1. São obrigações da Contratante:

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta" para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

12.1.3. Comunicar à Contratada. por escrito. sobre imperfeições. falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, pÍua que seja substituído, reparado ou corrigido;

12.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. através de

comissão/sen'idor especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao tbmecimento do objeto.

no pmzo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados' prepostos ou

subordinados.

13.1.5. Manter, durante toda a execução do

assumidas, todas as condições de habilitação e

13. OBRIGAÇOESDACONTRATADA

13.1. A contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constântes no Edital' seus anexos e sua

proposta, assumindo como excluiivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perleita execuçãodo objeto e. ainda:

l3.l.l.Efetuaroobjetoemperfeitascondições,conformeespecificações.prazoelocal
constantes neste Termo de Referência;

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto' de acordo com os

*ig"'rz.lt,ellu27,doCódigodeDefesadoConsumidor(Lein.8'078.de1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas' no privo fixado neste Temro de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

13.1.4. comunicar à contratante, no pr.vo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede

adatalimite.osmotivosqu"i*pottiUititemocumprimentodoprazoprevisto'comadevida
comprovação;

contÍato, em compatibilidade com as obrigações

qualifi cação exigidas na licitação:



í§
.tli4 .'

ltlj-Í

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N" 03/2021

srRP-004/202L

14. Do CoNTROLE E FISCALIZAçÃO OA EXECUÇÃO

14.1. Nos termos do arl. 67 Lei n" 8.666. de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos pÍodutos, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de

falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Coltratada, inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em

conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei n'8.666, de 1993.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas cóm a execução do contrato. indicando dia mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeilos observados e encamiúando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a panir

do recebimentÀ da Nota Fiscal ou Fatura. atÍavés de ordem banciiria, para crédito em banco.

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

l5.l.l. os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

tÍata o inciso if ão u.t. 24 da Lei 8.666, de 1993. deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal. nos termos do aÍ. 5'. § 3o, da Lei n'

8.666. de 1993.

15.2. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato'

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

,"g"i*a"a" fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à

do-cumentação mencionada no art. 29 da Lei no 8'666, de 1993'

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento' desde que a Contratada não teúa

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a tetxa de compensação

lrna.,"ei.u devida lela contraiante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcel4 é calculadâ mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP'sendo:

EM = Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; vP =

Valor da parcela a seÍ Paga.

r I inAice ae .o*p.rtàçào financeira = 0'00016438' assim apurado:
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r: (Tx)

17.

t'l .1.
que:

17.1.1

íó /100)
365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 67o

l6 DO REAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado

da data limite para a apresentâção das propostas.

t6.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado.

iabcndo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as

disposições contidas na alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666. de 1993.

16.1.2. Na ocorrência do preço registrado tortrar-se superior ao preço praticado pelo

mercado por motivo superveniente, o Orgão Gerenciador convocará as Fomecedoras para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado'

16.1.2.1. Seni respeitada a ordem de classiticação das Fomecedoras que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado.

16.1.2.2. As Fomecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos_praticados

p"to -".*ao e as Fomecedoias nào puderem cumprir o compromisso, o Orgão Gerenciador

poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da

emissão da Nota de Empeúo, e sem ailicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

16.l.3.2.Convocarasdemaisfornecedoras,paraassegrrrarigualoporturidadede
negociação.

ló.1.1.3. Não havendo êxito na negociação. o Orgão Gerenciador procederá a revogação

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais

vantaj osa.

DAS SANÇÔES ADMINiISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10'520' de 2002' a Contratada

Inexecutartotalouparcialmentequalquerdasobrigaçõesassumidasemdecorrênciada
contÍatação;
17 .1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.3. Falhar ou lraudar na execução do contrato;

17 .l .4. Comportar-se de modo inidôneol

17.1.5. Cometer fraude fiscal;
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17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

t7.4.1 Teúam sofrido condcnaçào delinitiva po

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a C ontratante i

17 .2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na

entrega;

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da contratada;

17.2.4. Multa de l0%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em

retirar a Nota de Empeúo;

17 .2.5. Multa de 0,5Yo ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de

outras obrigações previstas neste edital e seus anexos'

\j.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrataçâo.

e poderá ser descontada àos pagírmentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou

cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

17.2.7. Em caso de inexecução parcial, a mUlta cOmpensatóri4 no mesmo percentual do

subitem acima, sera aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

1.7.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativá pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até

dois anos:

17.2.g. Impedimento de licitar e contrataÍ com órgãos e entidades da união, Estados, Distrito

Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco anos;

17.2.10.ASançãodeimpedimentodelicitarecontratarprevistanestesubitemtambémé

"pii"ára 
.,, quui.qu", das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo

de Referência.

17.2.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que. seja promovida a

."Júiúaá perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contáada ressaicir a Contratante pelos prejuízos oausados;

|7.3.AssançõesprevistasnestetermopoderãoseraplicadasàCoNTRATADAjuntamente
.orn u, a. multa, descàntando-a dos pagamentos a serem efetuados'

17.4.Tambémficamsujeitasàspenalidadesdoart.ST,IIIeIVdaLein.3'666.de1993'as
empreszs ou Profissionais que:

recolhimento de quaisquer tributos:

praticar, por meio dolosos, tiaude fiscal no

r-l
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17.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a fiustrar os objetivos da licitação;

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

e nas demais cominações legais.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o conlraditório e a ampla defesa à Contratada- observando-se o

procedimento previsto na Lei n'8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784. de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados

judicialmente.

17.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deveni ser recolhida no prazo mríximo de 30

(trinta) dias, a contaÍ da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

17.7. caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela

conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

contbrme artigo 419 do Côdigo Civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator" o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Àdministração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa dpificada pela Lei n" 12.846. de lo de agosto de 2013' como ato lesivo à

administração pública nacional oú estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração áa responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

a".pu.t o fundamentado. para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

p..ii*in* ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR'

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Ádministração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' l2'846. de

l.deagostode20l3.seguirãoseuritonormalnaunidadeadministrativa'

17.11. o processamento do PAR não interlêre no seguimento regular dos processos

administrativós específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

pública Federal iesultantei de àto lesivo cometido por pessoa jurídica" com ou sem a

participação de agente Público.

|T,l2.Aspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnalmprensaoficial.daUnião'
Estado e Município, e no cÍ.,o de susiensão de licitai, o licitante deverá ser descredenciado do

Cadastro de Fomecedores, por igual pi.íodo t"', prejuízo das multas previstas neste documento

1 8.1 . O custo estimado da contratação será lomado pú co após a fase de lances'



rFir
.,,,1:. ,

Ât
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃo ELETnôNrco N' o3l2021
sRP-004/202L

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrào à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde do Município
de Riachuelo/SE para os exercícios alcrmçados pelo prazo de validade da Ata de Registro de

Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada

necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos

constarão nas respectivas Notas de Empeúos, com dotação suficiente' obedecendo à

classificação pertinenle, sendo desnecessii'ria sua informação em face de se tratar de Sistema de

Registro de Preços.
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(papel timbrado da empresal

MODELO DE PROPOSTA

Ao

Pregoeira do Fundo de Saúde de

Laranjeiras Prezado Senhor,

A empresa

mail

Nome:
RG no:

CPF no:

Estado Civil:
Endereço:

, CNPJ-,

Pregâo Eletrônico no 003/2021 SRP-

01t202t .

estabelc'cida telefone/fax-. e-

Dados Bancários:
Banco:
Agência:
Conta Conente:

submete à apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta relativa a licitação em

epígrafe. cujo objeto é a contratação de empresa especializada para registro de preços para

futura contratação de empresa especializada para prestação de sen'iços de

desinfecção/sanitização de LOGRADOUROS PÚBLICOS' PRAÇAS E

EsTABELECIMENTOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE dC

enfrentamento ao novo CORONAVIRUS (COVID 19)'

A nossa proposta totalizou em R$-.......-'
ôr;;;;";". serão efetuados p"tn '" içn 

"*t"utudo' 
no valor conespondente as ordens de

Serviços comprovadamente atendidas'

Mantáremos nossa proposta valida até 60(dias) dias de sua abertura'

n""iau*o. qr" ,o, p."ço, ofertados estão inclusas todas as despesas com transporte' taxas'

tributos. impostos, encargos etc.

Dados pessoais do Representante Legal:

alor Globa
Valor

MensalQuant.llnidadeDescriçâ
o

Ite
m

ANEXO II

ldede
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urclluçÂo DE EMpREGADoS MENoRES (Modelo)

CUMPRIMENTO AO DTSPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.
ToDA coNSTrrutçÃo FEDERAL

'.: -REGÃO flefnÔxtcol- x.' /2021 - Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras

inscrita no CNPJ no . por intermédio de seu representante legal o(a) S

_, portador da Carteira de Identidade no e do CPF n'' DECLARA' para fins do disposto

so V do art.27 da Lei n". 8.666, de 2l de juúo de 1993, acrescido pela Lei n'. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

isalva: emprega menor. a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz ( ).

(local e data

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

tbscn acão: em caso afirmativo , assinalar a ressalva acima)

(papel timbrado da empresa)

ANEXO IU

Nu\
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DECLARAÇAO DE ME OU EPP

'gão Eletrônico: )2020
o: Menor Preço Global.

ieto: ContÍatação de empresa especializada para pÍestação de serviços de lavagem e desinfecção de monumen

lios e logradouros públicos no Município de Laranjeiras, para evitar a proliferação do novo Coronavírus (COVID-

r llns de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância intemacional. conforme especificações técn

stantes no Anexo l.

:laro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa:

CNPJ sob o n' está enquadrada como-
croempresa, EPP. Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de l'
embro de 2006" e está apta a usufnrir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida

rossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entÍe os previstos nos incisos do § 4" do artigo 3" da

nplementar no 123 12006.

' u" 
"uro 

haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o prazo previsto no

§ l" da Lei ComplemenÍaÍ 12312006, para regularização, estando ciente que, do contrário. decairá o direit

trataÇão. estando sujeita às sanções previstas no art. 8l da Lei Federal 8'666193'

. de 2021.

insc

de

Representante legal
CPF

(papel timbrado da emPresa)

ANEXO IV
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nrclannçÃo REFERENTE À nlulruçÃo

'gâo Eletrônico: _12021
,o: Menor Preço Global.

jeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem e desinfecção de monumen
lios e logradouros públicos no Município de Laranjeiras, para evitar a proliferação do novo Coronavírus (COVID-
I fins de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância intemacional, conforme especificações tecn.

stantes no Anexo I.

ei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico n' 
-1202

de . de 2021 .

Representante legal
CPF

ANEXO Y
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(papel timbrado da empresa)

MoDELo DE DECLARAq:Ão on usposlÇÃo DE MATERIAL

gão Eletrônico: __J2020

oecmnaçÀo

. inscrita no CNPJ no situada na intermédit

representante legal o(a) Sr.(") portador da Carteira de ldentidade no 

-e 

do CPF no 

-
CLARA que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considera

:nciais para a execuçâo contratual.

natura do declarante).

, (data da abertura dos envelopes). (identificaçã'

/ . (data da abertura dos envelopes)

(identificação e assinatura do declarante)

Anexo VI
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ANEXO VIII

MII.UTA DA ATA

pRrcÃo plernôNtco N"001/2021 sRp No 001/2021

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOSATA DE REGISTRO DE PREÇO
xv202l

OBJETO: Registro de preços para futura contrâtação de empresa especializada para

prestação de serviços de desinfecção/sanitização de Registro de Preços com vistâs à

eventual aquisição de equipamentos de informática para serem utilizados no programa de

apoio a informatização e qualificação dos dados da atenção primária à saúde-Programa

informatiza APS do Ministério da saúde-Portaria MS Ne3.193 de 27 de Novembro de 2020

conforme especificações técnicas constantes no Anexo l.

Aos dias do mês de-do ano de 20-, O MUNICIpIO »n RIACHUELO,
com sede na Praça Getúlio Vargas, 72 -. Centro - Riachuelo/sE, inscrito no cNPJ,MF

sob o n" 13.,l28.897/0001-85, neste ato representada por swt Prefeita a Sra.

XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante denominado simplesmente ORGAO

GERENCIADOR, e a empresa
inscrita no CNPJ sob o no.-, com sede

, neste ato, rePresentada Pelo Sr.-.
(nacionalidade),(estado civil). (proÍ'issão), portador da Cédula de identidade

- SSP/-,inscrito no CPF/MF sob o no---,
RG-
residente

e domiciliadona , e, daqui por diante, denominada simplesmente

FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520. de

17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 7.89212013 e o Decreto Municipal n'53/2013,

Lei únicipal n" 580/2015 e. subsidiariamente, pela Lei Federal n'8.666, de 21 de

juúo de 1ô93, e alterações posteriores, firmar a presenle ATA DE REGISTRO DE

rnrÇos, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do Município, que emitiu

seu paÍecer, cânlorme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante

as seguintes condições:

I. DO OBJETO

1.1.A presente Ata tem Por objeto a Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de

equipamentos de informática para serem utilizados no programa de apoio a

informatização e qualificaçã o dos dados da atenção primária à saúde-Programa

informatiza APS do Ministério da Saúde-Portaria MS Ns3'193 de 27 de Novembro de

2020 conforme esPecificações técnicas constantes no Anexo l. conlorme especificações

neste documento. conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do
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Edital do Pregão Eletrônico n"003/2021 SRP N"004/2021 0 e Anexo I desta Ata de

Registro de Preços;

z.w
2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para

Registro de Preços n'001/2021 e seus Anexos. o qual e parte integrante e complementar.

vinculando-se. ainda,a proposta do Fomecedor Registrado.

.T. DA VIGT]NCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da

data de suaassinatura

VL.UNIT.MARCAQT. TOTALUNDESPECTFTCAçAO

4.1 . Os istrados são os se uintes

ITEM

1

4.2.A qualquer tempo, o preço registÍado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles existentei no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Prestadores

de Serviços registrados paranegociar o novo valor.

4.2.1 caso o Prestador de Serviços registrado se Íecuse a baixar os seus preços, o orgão

Gerenciador poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de

penatidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a

igual oportunidade de negociação.

4.3.Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

curnp.iro compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)Liberarofornecedordocompromissoassumi'dg,casoacomunicaçãoocorraantesdopedido
de fomecimento. E sem aplilação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantesapresentados; e

ul ôonio.u, o. dernais fomecedores paÍa assegurar igual oportunidade de negociação'

4.3.1'Nãohavendoêxitonasnegociações,oórgãogerenciadordeveráprooederàrevogaçãodaata
de registro de preçof ;à;Àà; as med]dal cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa

1. DO PRE,CO
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4.4.O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado eletuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver
prorrogação da validade da Ata deRegistro de Preços.

IX) ('0\I'ROLE. A('O]\IPANHAME,NTO E }'IS('ALIZACÀO IX)S PI{ECOS RE(;IS tR.{D(;

5.lO Orgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente ata.

5.1. Na Íbrma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica designado um servidor(a)

XXXXXXXXXXXXXX)LXX. portador do RC n" XXXXXXXXX)LX)L'(Y, lotado na Secretaria

Municipal LLXXXXXXX deste Orgào, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de

Registro de Preços.

§ I " - À fiscalização compete, entre outras atribuições. verificar a conformidade da execução do

Fomecimentocom as norÍnas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMAI,IZACAO D-{ DESPESA

6.1.A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

fomecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação

de fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com

sua Nota de EmPeúo.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal

de fuachuelo, de tbrma Parcelada.

6.4.Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da

ORDEMDE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor:

6.5.0 não tbrnecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do

licitante à inclusão àos ."rs preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções

previstas no art. 81 dalei n" 8.666/93.

6.6. Os produtos fomecid os deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de

forma aalender a máxima qualidade. Os Produtos fomecidos que não atendam o padrão

dequalidade exigido estarão suleitos à recusa pelo sen'idor responsável da PreÍ'eitura

Municipal de Riachuelo. tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível,

sem qualsquer ônus para a Administração. Apurad4 em qualquer tempo, divergência

entre as esPecificações pré-fixadas e os produtos fomecidos, pod ser aplicadas ao
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Fomecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Administração. dentro do
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observ'ada a ordem de
registro, pua fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item
específico, respectivo, ou a licitação,conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4
deste Edital.

7. I)O ('A)\CEt,A}IENTo DO RI]CISTRO I)E PRE('0S

7.1 . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem
superiores aospraticados no mercado;

c) não retirar a nola de empenho ou instrumento equivalente no pravo

estabelecido pelaAdministração, sem justifi cativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

7.2.O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, seráformalizado por despacho da Prefeita Municipal de fuachuelo - Sergipe.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que veúa comprometer a perfeita execuçào contÍatual, decorrentes de caso

foÍuitoou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

8. DA A1'A I)E RE(;ISTRO DE PRE(]OS

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

inclusive oacréscimo de que trata o &lo do an. 65 da Lei n'8.666. de 1993'

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao

menos nas quantidades estimadas, podendo ocorÍeÍ licitações específicas para

fomecimento de materiais. obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

delentor do registro a preferência de fomecimento. em igualdade de condições'

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário áo registro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo preç. está

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e

o preço cotado neste. for igual ou superior ao registrado'

8.4 - o Municipio monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em

decorrência da reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos

dos bens registrados.

8.5 - O Municipio convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de nercado, sempre que verificai que o preço registrado estiver acima do preço de
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mercado

g. tr.4,s oBRIGÂcoES Do oRGÃo (;ERENCIADoR

9.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestaÍ, por meio de seu representante, as informações necessárias. bem como

atestaras Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto

ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas

no Edital e aproposta de aplicação de sançôes;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no

instrumentoconvocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:

VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

serviços.

IO. DAS OI}RI(;ACÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

10.1.São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de

habilitaçãoexigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto

da Atade registro de Preços;

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador' visando efetuar reparos em

eventuaiserros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preçossem a expressa concordância do Orgâo Gerenciador'

II.DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

I I .l .Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência- qualquer órgão ou

entidade da Administração que não teúa participado do certame. mediante prévia

consulta ao órgão gerenciador' desde que devidamente comprovada a vantagem e,

to Municipal
respeitadas no que couber, as condições e as Íegras estabelecidas no Decre
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n' 53/2013, Lei n' 8.666/93 e na Lei n" 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

'l L2. Caberá ao fomecedor beneÍ'iciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento. independente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas.

I 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na

totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos paÍicipantes. independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

I I .5. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão nâo paÍicipante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata'

I2.DA§-BENAUDÂDE§

a) Se a Adjudicatriria. dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fomecimento, recusaÍ-se a entregaÍ o material objeto licitado, apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejÍu o retardamento da execução do seu objeto, não

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou comeleÍ fraude fiscal. ficará

impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.

sem prejuízo das multas previstas neste InstrLlmento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçào, erros de execução'

mora no fomecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por di4 pelo atraso injusrificado no

fomecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atÍaso;

tll) multa compensatória,/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimento/insialação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do

contrato;

tv) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriorcs, sobre o

valor da contrataçao em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via

intemet, fax, correio ououtro), ate cessar a inadimplência;

v) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o

Município de Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos:
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pubhca

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação. na forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

vll) após o 20' (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

ad.judicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatua paÍa pagamento do

objeto deste Edital, sem prejuízoda aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VItl) a inadimplência da contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado

na alínea anterior. em quaisquer dos casos. observado o interesse da Contratante e a

conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata

rescisão unilateral deste Contrato. com a aplicação das penalidades cabíveis:

IX) ocorrida a rescisão pelo molivo retÍocitado, a Contratante poderá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitação. com fulcro no aí.24, Xl, da Lei Federal no

8.666193. observada a ordem de classificação da licitação e as mesmí§ condições oferecidas

pela licitante vencedora, ou adotar ouha medida legal para prestação dos serviços ora

contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo. poderão

elas serem óompensadas pelo DepaÍamento Financeiro da Contratante, por ocasião do

pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 (Código Civil);

Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alinea anterior ou, inexistindo

pagament; vincendo a ser realizado pela Contratante, ou. ainda- sendo este insuficiente para

polsibiliÉr a compensaçâo de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do

Lrario a importânôia Íemanescente das multas aplicadas. no prazo maximo de 10 (de4 dias'

contado da âata do recebimento,pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva

de apticação da penalidade' sem prejuízodas demais sanções legais cabíveis'

xII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de

acordo com agravidade da infração;

Xlll) o valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a lo7o(dez por

cento) dovalor da contratação;

XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo

de forcamaior ou caso fortuito.

XV A mutta, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no przvo

máximo de10 (áez) dias, ou ainda. quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não

exclui a de outra e nem impede a sobreposiçâo de outras sanções previstas na Lei Federal no

8.666. de 21 dejuúode 1993. com suas alterações'
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XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempÍe o exercício do direito de defesa.

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

I.1,DA PI.]BLICACÃO

13.1.4 publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizaóa na Imprensa

Oficial. na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

lJ. Dds t)ÍsPosl( oEs (; t.RAls

14. I . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos. principalmente a proposta de preço

e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registraclo

no pregão laráparte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

I 5.1 . Para dirimir, na esfera judicial, Írs questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços serácompetente o foro da Comarca do Município de-. estado de Sergipe.

E para hrmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado. foi lavrada a

presente ata de regisúo de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 2 (duas)

vias. de igual teor e forma, pelos signatrírios deste instrumento e pelas testemunhas

abaixo nomeadas. tendo sido arquivada um via na Comissão peÍnanente de Licitação

deste Município.

/SE,-de de 20-'

PREFEITURA MI.INIC IPAL DE RIACHUELO
Orgão Gerenciador


